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LIXEIRA

SECRETÁRIA

Piso: Cerâmica

Área: 24,50 m²

SAGUÃO

Piso: Cerâmica

Área: 11,93 m²

SALA DOS

PROFESSORES

Piso: Cerâmica

Área: 23,80 m²

SALA DE AULA

Piso: Cerâmica

Área: 49,00 m²

SALA DE AULA

Piso: Cerâmica

Área: 46,90 m²

W.C MASCULINO

Piso: Cerâmica

Área: 13,12 m²

W.C FEMININO

Piso: Cerâmica

Área: 13,12 m²

LAB. INFORMÁTICA

Piso: Cerâmica

Área: 43,87 m²

PÁTIO COBERTO

Piso: CONCRETO ALISADO

Área: 314,145 m²

SALA DE REUNIÃO

Piso: Cerâmica

Área: 20,52 m²

REFEITÓRIO

Piso: Cerâmica

Área: 125,55 m²

W.C MASCULINO

Piso: Cerâmica

Área:  20,40 m²

W.C FEMININO

Piso: Cerâmica

Área: 20,40 m²

SALA DE VÍDEO

Piso: Cerâmica

Área: 11,10 m²

SALA DE AULA

Piso: Cerâmica

Área: 48,00 m²

CIRCULAÇÃO

Piso: Cerâmica

Área: 23,55 m²

SUPERVISÃO

Piso: Cerâmica

Área: 5,37 m²

CAP

Piso: Cerâmica

Área: 11,77 m²

VARANDA

Piso: Cerâmica

Área: 15,61 m²

COZINHA

Piso: Cerâmica

Área: 29,22 m²

LAVANDERIA

Piso: Cerâmica

Área: 8,85 m²

DISPENSA

Piso: Cerâmica

Área: 9,60 m²
W.C

Piso: Cerâmica

Área: 2,40 m²

W.C

Piso: Cerâmica

Área: 2,01 m²

W.C

Piso: Cerâmica

Área: 2,01 m²

SALA DE AULA

Piso: Cerâmica

Área: 46,50 m²

SALA DE AULA

Piso: Cerâmica

Área: 46,50 m²

VARANDA

Piso: Cerâmica

Área: 44,21 m²
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EDUCAÇÃO FÍSICA

Piso: Concreto Alisado

Área: 12,98 m²

SOBE

SOBE

SOBE

ORIENTAÇÃO

Piso: Cerâmica

Área: 10,50 m²

DIREÇÃO

Piso: Cerâmica

Área: 14,70 m²

ABRIGO

GLP

Área: 1,13 m²
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SOBE

REGULADOR DE PRESSÃO

DE ÚNICO ESTÁGIO

F4

234

VENTILAÇÃO

PERMANENTE / VP-01

ALTURA DO CORRIMÃO DUPLO

H=92cm e H=60cm

PISO ANTI-DERRAPANTE

E INCOMBUSTÍVEL

ALTURA DO CORRIMÃO DUPLO

H=92cm e H=60cm

ALTURA DO CORRIMÃO DUPLO

H=92cm e H=60cm
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PISO ANTI-DERRAPANTE

E INCOMBUSTÍVEL

PISO ANTI-DERRAPANTE

E INCOMBUSTÍVEL

HA

HA

PE PE

PE
PE

PE

PE

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x0.50m

DESCIDA NATURAL ATRAVÉS DO

PILAR METÁLICO

PAVIMENTO TÉRREO/SUB SOLO

Escala - 1:100

3,70

HA

HA

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

HA HA

HA HA

HA

HA

CABO DE COBRE #16mm²

COBERTO POR PVC RÍGIDO - Ø2"x3.00m

ALTERAR SENTIDO

ABERTURA DA PORTA
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HIDRANTE

DE RECALQUE

C= 30m

C= 30m

C= 30m

C= 30m

C= 25m

C= 20m

C= 30m

C= 30m

SHP-1

 Ø2.

1

2

"

3,00 3,00

SHP-3

 Ø2.

1

2

"

SHP-2

 Ø2.

1

2

"

SHP-4

 Ø2.

1

2

"

PORTA COM VENEZIANA

8 mm ENTRE PLACAS

CASA DE BOMBAS

Área: 4,25 m²

CASA DE BOMBAS COM

MATERIAL RESISTENTE

AO FOGO 2 HORAS

RTI INFERIOR

Área: 18,50 m²

PISO EM CONCRETO

Á CONSTRUIR

ABASTECE A

REDE PREDIAL

VEM DA CONCESSIONÁRIA

DE ABASTECIMENTO

QUADRO DE REVISÕES

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA DESENHO
00

EMISSÃO INICIAL

24/10/2014 JACOB

ARQUIVO

PROPRIETÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO

ENDEREÇO

FOLHACONTEÚDO ETAPA

ESCALA

EQUIPE TÉCNICA MAGNUS

PROJETO
0446.PCI.PL.002.R02.PvtoTerreo

Rua Lauro Müller, 853 | Sala 02  - Fazenda | CEP 88301-401 - ITAJAÍ/SC  Fone: [47] 3349-9330 / 3348-5561 | magnus@magnusengenharia.com.br

MAGNUS PROJETOS CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA | CREA 088683-1 | CAU 18198-6 | CNPJ 09.549.705/0001-37

EDIFICAÇÃO

PROPRIETÁRIO

THAIS DA SILVA BRAND

ÍTALO LUNA CORRÊA

ARQUITETA E URBANISTA

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CAU A50576-5

CREA/SC 086923-8

ROBSON CARLOS SANTOS
CREA/SC 062935-8

MARCELO DOS SANTOS CHENG
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/SC 071063-0

ROBSON CARLOS SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/SC 062935-8

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

CNPJ: 83.102.277/0001-52

PAVIMENTO TÉRREO | SUBSOLO

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

RUA BRÁULIO WERNER,  164
PRAIA BRAVA | ITAJAÍ / SC

ESCOLA BÁSICA  YOLANDA LAURINDO ARDIGÓ

PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO
LEGAL
INDICADA PCI02/10

01

ALTERAÇÕES CONFORME INDEFERIMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS

19/05/2015 WAGNER

LEGENDA

DESCRIÇÃO | ESPECIFICAÇÃO
SIMBOLOGIA

DESCRIÇÃO | ESPECIFICAÇÃO
SIMBOLOGIA

EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO

(PQS) DE 4,0 kg.

ABRIGO PARA MANGUEIRA

(VER DIMENSÕES EM PLANTA).

HIDRANTE DE RECALQUE EM PASSEIO

(70cmx60cmx40cm).

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERAL

SHP-x

øx

TUBULAÇÃO AÉREA DE FERRO MALEÁVEL

GALVANIZADO, ASTM A197, EXTREMIDADES

ROSQUEADAS (VER BITOLA EM PLANTA).

MANGUEIRA FLEXÍVEL JATO SÓLIDO TIPO1

(DIMENSÃO E REQUINTE EM PLANTA).

PRUMADA DO SISTEMA HIDRÁULICO

PREVENTIVO ( NÚMERO E PRUMADA EM

PLANTA).

VÁLVULA ESFERA (ESPECIFICAÇÃO EM

PLANTA).

VÁLVULA DE RETENÇÃO

(ESPECIFICAÇÃO EM PLANTA).

TUBULAÇÃO ENTERRADA DE FERRO MALEÁVEL

GALVANIZADO, ASTM A197, EXTREMIDADES

ROSQUEADAS, ENTERRADO E ENVELOPADO

(VER BITOLA EM PLANTA).

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO

EXTINTORES

02

ALTERAÇÕES CONFORME INDEFERIMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS

28/08/2015

LUÍS
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Registro de globo

angular 45° Ø 2.1/2"

Vidro

Adaptador rosca

interna STORZ com

redução Ø 2.1/2" X

Ø1.1/2"

Letras na cor

vermelha

Esguicho com

requinte Ø1/2"

Mangueira Ø 1.1/2" de

fibra revestida

internamente de

borracha

Veneziana para

ventilação

Piso acabado

REGISTRO

DE GAVETA

ADAPTADOR ROSCA X STORZ

Ø 2 

1

2

" COM TAMPÃO CEGO

PAREDES DE ALVENARIA

OU CONCRETO

CURVA LONGA 45° MACHO-FÊMEA

FERRO GALVANIZADO Ø 2"

50

10

INCÊNDIO

DRENO COM

 BRITA

1
0

4
0

1
0

6
0

10 50 10

70

4
0

8

CHAVE PARA

BOMBA - 10A

CHAVE GERAL

CONSUMO

ENTRADA

BOMBA DO SISTEMA HIDRÁULICO

PREVENTIVO! NÃO DESLIGUE!

* INSERIR ESTA PLACA DE AVISO

NA CHAVE DA BOMBA DE INCÊNDIO
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RECALQUE VAI PARA A

 REDE DE HIDRANTES

60

1
0
0

CORTE A-A

LEGENDA

1 -   MOTOBOMBA ELÉTRICA

       Q = 5,7 m³/h

       AMT= 7,52 m.c.a.

       POTÊNCIA= 1,5CV

2 -   MOTOBOMBA A COMBUSTÃO ESTÁCIONARIO

       Q = 5,7 m³/h

       AMT= 7,52 m.c.a.

       POTÊNCIA= 1,5CV

3 -   VÁLVULA GAVETA FERRO MALEÁVEL GALVANIZADO 

Ø2.

1

2

"

4 -   TUBO FERRO MALEÁVEL GALVANIZADO 

Ø2.

1

2

"

5 -   JUNTA DE EXPANSÃO 

Ø2.

1

2

"

6 -   VÁLVULA DE RETENÇÃO FERRO MALEÁVEL GALVANIZADO 

Ø2.

1

2

"

7 -   BATERIA 12V

8 -   CARREGADOR AUTOMÁTICO DA BATERIA

9 -   PAINEL ELÉTRICO

10- MOTOBOMBA ELÉTRICA PARA CONSUMO PREDIAL
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SUCÇÃO

RECALQUE PARA

CONSUMO PREDIAL
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QUADRO DE REVISÕES

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA DESENHO
00

EMISSÃO INICIAL

10/02/2015
CARLOS B.

ARQUIVO

PROPRIETÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO

ENDEREÇO

FOLHACONTEÚDO ETAPA

ESCALA

PROJETO
0446.PCI.PL.009.R01.Esquema-Detalhe SHP

Rua Lauro Müller, 853 | Sala 02  - Fazenda | CEP 88301-401 - ITAJAÍ/SC  Fone: [47] 3349-9330 / 3348-5561 | magnus@magnusengenharia.com.br

MAGNUS PROJETOS CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA | CREA 088683-1 | CAU 18198-6 | CNPJ 09.549.705/0001-37

EDIFICAÇÃO

PROPRIETÁRIO

ROBSON CARLOS SANTOS
CREA/SC 062935-8

EQUIPE TÉCNICA MAGNUS

THAIS DA SILVA BRAND

ÍTALO LUNA CORRÊA

ARQUITETA E URBANISTA

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CAU A50576-5

CREA/SC 086923-8

MARCELO DOS SANTOS CHENG
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/SC 071063-0

ROBSON CARLOS SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/SC 062935-8

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

CNPJ: 83.102.277/0001-52

DETALHES SISTEMA HIDRÁULICO
PREVENTIVO

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

RUA BRÁULIO WERNER, 164
PRAIA BRAVA| ITAJAÍ / SC

ESCOLA BÁSICA YOLANDA LAURINDO ARDIGÓ

PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO
LEGAL
INDICADA PCI09/10

DETALHE HIDRANTE | SEM ESCALA

 ESQUEMA VERTICAL SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO - SEM ESCALA

 DETALHE DAS BOMBAS  | SEM ESCALA

DETALHE HIDRANTE DE RECALQUE | SEM ESCALA

DETALHE TUBULAÇÃO ENTERRADA | SEM ESCALA

 ESQUEMA ISOMÉTRICO SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO - SEM ESCALA

ART.11. A CANALIZAÇÃO DO SISTEMA DEVERÁ SER EM TUBO DE FERRO FUNDIDO OU GALVANIZADO, AÇO PRETO OU COBRE.

ART.12. AS REDES SUBTERRÂNEAS, EXTERIORES À EDIFICAÇÃO, PODERÃO SER COM TUBOS DE CLORETO DE POLIVINILA RÍGIDO, FIBROCIMENTO OU

CATEGORIA EQUIVALENTE.

ART.13. EM QUALQUER SITUAÇÃO A RESISTÊNCIA DA CANALIZAÇÃO DEVERÁ SER SUPERIOR A 15KGF/CM², DEVENDO SER DIMENSIONADA DE MODO A

PROPORCIONAR AS PRESSÕES E VAZÕES EXIGIDAS POR NORMAS NOS HIDRANTES HIDRAULICAMENTE MENOS FAVORÁVEIS.

ART.15. AS CANALIZAÇÕES DO SHP PODERÃO SER ALIMENTADAS POR BARRILETE.

ART.16. DEVEM AS CANALIZAÇÕES DO SHP TERMINAR NO HIDRANTE DE RECALQUE.

ART.18. A CONSTRUÇÃO DO RESERVATÓRIO DAS EDIFICAÇÕES PODE SER EM CONCRETO ARMADO, METÁLICO, FIBRA, CLORETO DE POLIVINILA - PVC OU

OUTROS MATERIAIS, DESDE QUE SE GARANTAM AS RESISTÊNCIAS AO FOGO, MECÂNICAS E A INTEMPÉRIES.

ART.24. QUANDO O ABASTECIMENTO É FEITO PELA AÇÃO DA GRAVIDADE, OS RESERVATÓRIOS ELEVADOS DEVEM ESTAR À ALTURA SUFICIENTE PARA

FORNECER AS VAZÕES E PRESSÕES MÍNIMAS REQUERIDAS, SENDO QUE, A ALTURA É CONSIDERADA: I - DO FUNDO DO RESERVATÓRIO (QUANDO A ADUÇÃO

FOR FEITA NA PARTE INFERIOR DO RESERVATÓRIO) ATÉ O CENTRO GEOMÉTRICO DA TOMADA D'ÁGUA DO HIDRANTE MAIS DESFAVORÁVEL

HIDRAULICAMENTE; II - DA FACE INFERIOR DO TUBO DE ADUÇÃO (QUANDO A ADUÇÃO FOR FEITA NAS PAREDES LATERAIS DOS RESERVATÓRIOS - P. EX.

RESERVATÓRIOS DE FIBRA/PVC) ATÉ O CENTRO GEOMÉTRICO DA TOMADA D`ÁGUA DO HIDRANTE MAIS DESFAVORÁVEL HIDRAULICAMENTE.

ART.25. A CANALIZAÇÃO PARA O CONSUMO PREDIAL DEVE SER INSTALADA COM SAÍDA LATERAL, DE MODO A ASSEGURAR A RTI.

ART.33. NO ABASTECIMENTO POR RESERVATÓRIO INFERIOR, A ADUÇÃO SERÁ FEITA POR DUAS BOMBAS FIXAS: I - UMA BOMBA ELÉTRICA, SENDO ESTA A

BOMBA PRINCIPAL; E II - UMA BOMBA COM MOTOR A COMBUSTÃO, SENDO ESTA A BOMBA RESERVA; OU III - DUAS BOMBAS ELÉTRICAS, DEVENDO NESTE

CASO, ALÉM DA LIGAÇÃO COM A REDE ELÉTRICA DA CONCESSIONÁRIA, SER INTERLIGADAS A UM GERADOR.

ART.34. AS BOMBAS ELÉTRICAS DEVERÃO DISPOR DE REDES INDEPENDENTES COM CHAVE PARA DESARME NO QUADRO DE ENTRADA, SINALIZANDO DE MODO

A DIFERENCIÁ-LA DE OUTRAS CHAVES.

ART.35. AS BOMBAS DEVERÃO SER INSTALADAS EM COMPARTIMENTOS PRÓPRIOS (DENOMINADO CASA DE BOMBAS), QUE PERMITAM FÁCIL ACESSO, ESPAÇO

INTERNO PARA MANOBRAS, MANUTENÇÃO, OFEREÇA PROTEÇÃO CONTRA A AÇÃO DAS CHAMAS E VENTILADAS DE MODO A FACILITAR A DISSIPAÇÃO DO

CALOR GERADO PELOS MOTORES.

ART.36. AS BOMBAS DEVEM SER DE ACOPLAMENTO DIRETO, SEM INTERPOSIÇÃO DE CORREIAS OU CORRENTES.

ART.37. AS BOMBAS DEVEM SER INSTALADAS EM CARGA E POSSUIR DISPOSITIVO DE ESCORVA AUTOMÁTICA, COM INJEÇÃO DE RETORNO

PERMANENTEMENTE ABERTO, COM DIÂMETRO DE 6mm, OU DISPOR DE OUTROS RECURSOS DE MODO A GARANTIR A COLUNA DA TOMADA DE ADMISSÃO.

ART.38. AS BOMBAS AFOGADAS DEVEM TER UM REGISTRO DE PARAGEM INSTALADO NA TOMADA DE ADMISSÃO E PRÓXIMO À BOMBA, DISPOSITIVO PARA

REGISTROS DE PRESSÃO NEGATIVA.

ART.39. OS MOTORES DE COMBUSTÃO INTERNA, DO GERADOR E DAS BOMBAS, DEVEM TER SUAS TOMADAS DE DESCARGA DIRIGIDAS PARA O EXTERIOR.

ART.40. AS BOMBAS DEVEM SER INSTALADAS NAS CANALIZAÇÕES, DISPOSITIVOS QUE ABSORVAM AS VIBRAÇÕES FORA DE FREQUÊNCIA, CRIADAS,

PRINCIPALMENTE, QUANDO NA SAÍDA DA INÉRCIA OU DA REPOSIÇÃO DE CARGA.

ART.41. NA SAÍDA DA BOMBA SERÁ OBRIGATÓRIA A COLOCAÇÃO DE REGISTRO DE MANUTENÇÃO E VÁLVULA DIRECIONAL PARA BLOQUEIO DE RECALQUE.

ART.42. O SISTEMA DEVE DISPOR DE CANALIZAÇÃO PARA TESTE, COM DISPOSITIVOS PARA OS SEUS DESARMES MANUAIS.

ART.43. AS TOMADAS DE ADMISSÃO DAS BOMBAS SERÃO INDEPENDENTES.

ART.44. AS BOMBAS DEVEM TER, NA CASA DE BOMBAS, DISPOSITIVOS PARA OS SEUS DESARMES MANUAIS.

ART.45. EM SISTEMAS AUTOMATIZADOS, QUANDO DA ENTRADA DE BOMBAS EM FUNCIONAMENTO, ESTA DEVE SER ANUNCIADA EM MONITOR COM ALARME

VISUAL/SONORO, INSTALADO PREFERENCIALMENTE EM PONTO(S) DE VIGILÂNCIA OU CONTROLE.

ART.46. O TEMPO DE COMUTAÇÃO DA FONTE, PARA A ENTRADA DO MOTO-GERADOR OU MOTO-BOMBA DE COMBUSTÃO INTERNA, NÃO DEVE SER SUPERIOR A

12 SEGUNDOS.

ART.47. A AUTONOMIA MÍNIMA PARA OS MOTORES DO GERADOR E DAS BOMBAS É DE 12 HORAS SOB A CARGA MÁXIMA DO SISTEMA.

ART.48. NO MESMO RESERVATÓRIO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADA A ÁGUA PARA CONSUMO DA EDIFICAÇÃO, OBSERVANDO-SE AS ALTURAS DAS TOMADAS

DE ADMISSÃO DAS BOMBAS, DE MODO A ASSEGURAR A R.T.I.

ART.57. PARA AS EDIFICAÇÕES DE RISCO "LEVE", OS HIDRANTES TERÃO SAÍDA SINGELA, ENQUANTO NAS EDIFICAÇÕES DE RISCO "MÉDIO OU ELEVADO",

TERÃO SAÍDA DUPLA.

ART.63. EM EDIFICAÇÕES ONDE A RAZÃO VERTICAL É PREDOMINANTE, HAVERÁ EM CADA PAVIMENTO PELO MENOS UM HIDRANTE.

ART.73. EM EDIFICAÇÕES DE RISCO MÉDIO OU ELEVADO, OS ESGUICHOS DEVERÃO SER DO TIPO VAZÃO REGULÁVEL.

ART.75. O HIDRANTE DE RECALQUE SERÁ LOCALIZADO PREFERENCIALMENTE JUNTO À VIA PÚBLICA, NA CALÇADA OU EMBUTIDO EM MUROS OU FACHADAS,

OBSERVANDO-SE AS MESMAS COTAS PARA INSTALAÇÃO DOS HIDRANTES DE PAREDE.

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO

NORMAS DE REFERÊNCIA|NOTAS

CBM/SC | IN 007

ART.15 - CADA UNIDADE EXTINTORA PROTEGE UMA ÁREA MÁXIMA DE: I - RISCO LEVE - 500M²; II - RISCOS MÉDIO E ELEVADO - 250M².

ART.16. OS EXTINTORES DEVEM SER DISPOSTOS DE MANEIRA EQUIDISTANTE E DISTRIBUÍDOS DE FORMA A COBRIR A ÁREA DO RISCO (CLASSE DE RISCO DE

INCÊNDIO), DE MODO QUE O OPERADOR PERCORRA, DO EXTINTOR ATÉ O PONTO MAIS AFASTADO, UM CAMINHAMENTO MÁXIMO DE:I - RISCO LEVE - 20M; II

- RISCO MÉDIO - 15M; III - RISCO ELEVADO - 10M.

ART.26. EM EDIFICAÇÕES COM MAIS DE UM PAVIMENTO, SÃO EXIGIDAS NO MÍNIMO DOIS EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA CADA PAVIMENTO, MESMO QUE EM

ÁREA INFERIOR AO EXIGIDO PARA UMA CAPACIDADE EXTINTORA.

ART.27. QUANDO A EDIFICAÇÃO FOR COMERCIAL (MERCANTIL E/OU ESCRITÓRIO), POSSUINDO LOJAS INDEPENDENTES E ONDE A PORTA PRINCIPAL NÃO DER

ACESSO À CIRCULAÇÃO COMUM DA EDIFICAÇÃO, ONDE ESTIVER INSTALADO O SISTEMA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, PARA CADA LOJA OU SALA

DEVERÁ SER PREVISTO, NO MÍNIMO, UM EXTINTOR DE INCÊNDIO.

ART.28. PARA ÁREAS SUPERIORES A 400M², COM RISCO DE INCÊNDIO ELEVADO É OBRIGATÓRIO O EMPREGO DE EXTINTORES SOBRE-RODAS (CARRETAS).

ART. 29. PARA POSTOS DE REABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS É OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE NO MÍNIMO UM EXTINTOR POR BOMBA DE

ABASTECIMENTO.

ART. 32. NÃO É PERMITIDA A PROTEÇÃO UNICAMENTE POR EXTINTORES SOBRE-RODAS (CARRETAS)PODENDO SER, NO MÁXIMO, ATÉ A METADE DA PROTEÇÃO

TOTAL CORRESPONDENTE AO RISCO.
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